
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO
plRlNÁ - ESTADo oo plnl.xÁ

coulssÃo DE JUSTrÇl n nrolçÃo

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 2939/2025 DO EXECUTIVO MTINICIPAL

A Comissão de "JUSTIÇÀ n nfOaÇÃO', composta pelos vereadores:

RONALDO JUNIOR MARIANO, FERNAIDO LUIZ MANICA C RÂFÀEL

FACHINI DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 0310912025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 293912025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVÀÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 03 de setembro de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ _ ESTADO DO PARANÁ

coMrssÃo DE FrNANÇAS E ORÇAMENTOS

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 2939/2025 DO EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de *FINANÇAS E ORÇAMENTOS", composta pelos

vereadores: FERNANDO LUIZ MANICA, AÀIDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAI{CHETA, reuniram-se em data deO3lO9l2025 para estudm o PROJETO

DE LEI N.'293912025 do Executivo Municipal e dar o PÂRECER.

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o panncBR

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 03 de setembro de 2025.
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cÂnnnu MUNIcrpAl, on rnÊs BARRAS Do

plnaxÁ - EsrADo oo pan^LxÁ

courssÃo DE oBRAs E sERvIÇos púnltcos

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'2939/2025 DO EXECUTIVO MTJNICIPAL

A Comissão de "OBRAS E SERVIÇOS pÚnf-fCOS", composta pelos

vereadores: BEATRIZ FARIA DE PAULA, TATIANE RENOSTO ZAITICHETA e

AI\DREIA PEREIRA, reuniram-se em data de 0310912025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 2939/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÂO.

É o paRBcnn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 03 de setembro de 2025.
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